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Projeto de Lei
 
Dá a Denominação de "Moacyr Carbonari" a Rodovia

SPI (081/360) Perimetral Itatiba, localizada no

Município de Itatiba. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Moacyr Carbonari”, a Rodovia SPI (081/360) Perimetral Itatiba,
localizada no Município de Itatiba. 
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Moacyr Carbonari, um homem de origem italiana, deixou uma marca indelével na cidade de Itatiba.
Sua  história  é  um  testemunho  de  trabalho  árduo,  empreendedorismo  e  dedicação  à  família  e  à
comunidade.
 
          Desde a adolescência, Moacyr já estava envolvido nos negócios de seu pai, José Carbonari, no
comércio de secos e molhados. A perda prematura de sua mãe, Ida Rossi Carbonari, o levou a assumir a
responsabilidade de cuidar de suas seis irmãs mais jovens. Ele se tornou o braço direito de seu pai,
impulsionando os negócios com sua visão de empreendedor.
 
          Um marco notável foi a licença de funcionamento do comércio de secos e molhados, que na época
era chamado de “Venda” ou “Armazém”. Essa licença, registrada na Prefeitura de Itatiba com o numero
01, reflete o pioneirismo da família Carbonari. O sistema de caderneta era comum na época: os clientes
compravam fiados e pagavam no final do mês ou após a colheita, confiando na palavra e no respeito
mútuo.
 
          Moacyr também transmitiu importantes lições aos que o cercavam. No balcão do armazém, ele
ensinava a nunca cochichar na frente dos clientes, independentemente do assunto. Além disso, nas
festas de fim de ano, as cervejas eram reservadas para os fregueses antigos, aqueles que compravam
regularmente.
 
          Sua atuação discreta, mas atuante, estendeu-se à comunidade. Moacyr apoiou a Paróquia Nossa
Senhora de Fátima, a APAE e o Asilo São Vicente de Paula, demonstrando seu compromisso com o bem-
estar dos outros.
 
          A história de Moacyr Carbonari é um exemplo inspirador de como o trabalho árduo, a integridade e
o respeito podem moldar uma vida e impactar positivamente a comunidade.
 
          Moacyr participou da mesa diretora da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba e também diretor do
Itatiba Esporte Clube.
 
          Diante da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto
de lei.
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